PORTAL COMUNITÁRIO CIDADE DE DEUS:

TERMO DE ADESÃO:


Eu, _________________________________, como representante da Instituição _______________________________________________, portador da identidade n. ________________ e do CPF ___________________ estou ciente do conteúdo desse documento, como também ao final dele assino me comprometendo a seguir as determinações feitas pelo grupo que constitui o Portal Comunitário Cidade de Deus.

Histórico Inicial do Portal:

Teve inicio nos dias 24 e 28 de Janeiro de 2008 com duas reuniões organizadas por um grupo de jovens da MIT e Celso Alexandre Alvear da SOLTEC/UFRJ.  Essas duas reuniões ocorreram na sede da ASVI, como também as reuniões que retornaram no dia 13 de Junho de 2008 deram continuidade nessa organização, sendo que ficou determinado que as demais reuniões semanais a cada mês seriam em uma organização diferente.

Artigo I – Sobre os Membros Participantes:

· Poderá ser membro participante qualquer organização sem fins lucrativos, formal ou não, com trabalhos sociais na Cidade de Deus, que se localize na própria ou em seu entorno.

a) As organizações participantes do Portal são as seguintes:
1 - ABOSEP – Associação Beneficente Obra Social Estrela da Paz representada pela Sra. Sandra Maria Rosa;

2 – ASVI – Associação Semente da Vida da Cidade de Deus representada pela Sra. Maria do Socorro Melo Brandão;

3 -  ASDEREM – Associação de Dança Estilo de Rua em Movimento representada pelo Sr. Lucio Correa dos Santos;

4 – Associação Cultural Capoeira Ginga Brasil representada pelo Sr. Gilmar Vicente xxxxx;
5 – Casa de Santana representada pelo Sr. Paulo Xxxx;

6 – Casa de São Francisco representada pela Sra. Laura Bolquet Muniz;

7 – CEACC – Centro de Estudos de Ações e Culturais e de Cidadania representada pela Sra. Ednalva Assis xxxx;

8 – CECFA – Centro Educacional Criança Futuro Adolescente representada pela Sra. Lúcia Serafimxxxx;

9 – COOPFORTE CDD – Cooperativa de Construção Civil representada pelo Sr. Felipe Zohler Brum;
10- Comitê da 3ª Idade representada pela Sra. Silvia Xxxx;

11- Grupo de Teatro Raiz da Liberdade representada pela Sra. Cilene Regina Vieira da Cruz;

12- OSAMI – representada pela Sra. Tereza Xxxx;

13- PADEF – Primeira Associação de Deficientes Físicos de Jacarepaguá representada pelo Sr. Paulo Medeirosxxxx;
14 – Agência/Comitê Comunitário Cidade de Deus representado pelo Sr. Xxxxxxxxxx;

15 – Grupo Do Nosso jeito representado pela Sra. Maria Cristina Neves Costa.  
16- CUFA – Central Única de Favelas representada pelo Sr. xxxxxxxxxxxxx 
17- Talentos para empreender – representado pela Sra. xxxxxxxxxxxxxxx 
18- AMUNICOM – xxxxxxxx representada pelo Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Entretanto, até o mês de Dezembro/2008 outras instituições poderão aderir. A partir da implantação do site, as adesões ficarão suspensas até Março de 2009. Novas adesões serão aceitas a partir do mês de Março 2009, sendo que as próximas ocorrerão de 3 em 3 meses, durante reuniões do grupo, sempre necessitando da aprovação de pelo menos metade dos membros do portal.

b) Ficou decidido que cada Instituição pode divulgar a marca de seu patrocinador na parte específica do portal para cada organização. Não será permitido colocar qualquer conteúdo de teor político-partidário, religioso, conteúdos pornográficos ou com palavras de insulto ou palavrão. Também não será permitido colocar qualquer conteúdo que desrespeite as leis municipais, estaduais e federais ou que faça apologia a atos ilegais;

c) Ficou decidido que as Igrejas poderão participar como membros do portal, desde que apresentem no Portal somente os seus trabalhos sociais, sendo proibido outro tipo de divulgação da igreja com relação a atividades religiosas, podendo a Instituição religiosa se não cumprir esse acordo ser  desligada do Portal durante reunião do grupo;

d) Ficou firmado que não poderão participar pessoas físicas, somente Instituições. 

e) Qualquer membro que desrespeite essas regras poderá ter seu conteúdo removido por outra organização e caso fique indicado que houve má fé, pode ser chamado em uma reunião ordinária e/ou extraordinária. Caso seja reincidente, pode perder sua posição de membro do portal em uma reunião com o voto de mais da metade dos membros.

f) As reuniões do Portal serão mensais sempre na 3ª (terceira) quinta-feira do mês na Casa São Francisco no horário da tarde;

g) Cada organização deverá designar um representante que será responsável pela senha da organização e o grupo elegerá 03 (Três) membros para administrar a “parte comum do Portal”. 
h) O Portal Comunitário Cidade de Deus poderá ter colaboradores que contribuam financeiramente, entretanto os mesmos não serão membros do Portal. 

Artigo II – Das finanças

· Fica a Instituição ciente de que para a sua admissão deverá efetuar o pagamento integral da anuidade do ano anterior e das mensalidades retroativas do ano em vigência;

· Fica a Instituição ciente de que, caso decida pela sua saída do Portal que as mensalidades efetuadas não serão devolvidas.      

a) Ficou firmado com os representantes da SOLTEC (sr. Celso Alvear e Bernardo Rittmeyer) que a plataforma (CMS) a ser usada será o PLONE, por ser mais estável, segura e com preço acessível dividindo entre as instituições;

b) Ficou firmado que cada instituição a partir de Agosto/2008 começará a efetuar o pagamento das mensalidades – valor de R$ 10,00 (dez reais) por instituição que deverá ser entregue até o dia 10 de cada mês e na impossibilidade disso, até o dia 15.     

c) Ficou firmado que o Sr. Felipe Brum representante da COOPFORTE CDD ficará encarregado da arrecadação do dinheiro e que a sra. Maria do Socorro Melo Brandão da ASVI ficará responsável pela guarda. Nessa mesma reunião ficou decidido que cada um no ato do pagamento receberá um recibo que será feito em 02(duas vias): um que ficará com a instituição pagante e outro com a instituição recebedora.

d) Ficou firmado de que será aberta uma Conta Poupança na Caixa Econômica Federal para ser depositado as mensalidades arrecadadas e que a referida conta será aberta por dois representantes das entidades que atualmente estão responsáveis pelo recebimento.  
e) Os membros participantes do Portal deverão ficar cientes que a mensalidade atual poderá sofrer reajuste, conforme decisões do grupo, caso alguma instituição se desligue do Portal;
Rio de Janeiro, ____de _______________ de _______.
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